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Ecogen Rio Soluções Energéticas S.A.
CNPJ/ME n° 73.688.855/0001-20 - NIRE 35.3.0056112-1

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Julho de 2025.
Às 14hrs do dia 08/7/25. Na sede social. Mesa: Presidente: Sr. Julio Cesar Yassuhira; e Secretária: Sra. 
Larissa Chaguri. Presença: Acionista representando a totalidade do capital social. Deliberações e Comentá-
rios: Foram aprovadas por unanimidade: (1) a renúncia de Luiz Carlos Carolino Cabral ao cargo de Diretor 
Presidente, com agradecimentos; (2) a renúncia de Julio Cesar Yassuhira ao cargo de Diretor Financeiro 
e Operacional, com agradecimentos; (3) a eleição de Julio Cesar Yassuhira como novo Diretor Presidente, 
com mandato de três anos e possibilidade de reeleição; (4) a eleição de Paulo Jorge Lordelo Boucinha como 
Diretor Financeiro e Operacional, também com mandato de três anos e possibilidade de reeleição. Ambos 
os eleitos declararam não ter impedimentos legais. Encerramento: Nada mais havendo a tratar. JUCESP 
247.301/25-5 em 17/7/25. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em exercício. O inteiro teor desse 
documento poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://jornalempresasenegocios.com.br/pu-
blicidade_legal/” desta data.

Edital de Intimação, com prazo de 30 dias. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara Única, do Foro de Itaí, Estado de SP, 
Dr(a). Gabriel Vieira Rodrigues Ferreira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Francisco Clementino Do Nascimento 
(CPF nº 569.434.748-04) e terceiros interessados, expedido com prazo de 30 dias, que, por este Juízo e respectivo 
cartório, processam-se os autos do Cumprimento de Sentença instaurado por Momentum Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinado sua intimação, por 
edital, para que se manifeste quanto à penhora realizada via SISBAJUD, no valor de R$ 1.031,12, no prazo de 05 
dias, conforme estabelece o art. 854, §3º do CPC. A ausência de manifestação ou a rejeição da impugnação 
apresentada converterá a indisponibilidade em penhora e implicará na transferência do montante para a conta 
vinculada ao Juízo da execução. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa 
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Itai, aos 04 de fevereiro de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 1000439-82.2014.8.26.0008/01 O MM. Juiz de Direito da 2ª VC, do 
Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de SP, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. Faz Saber ao herdeiro 
Marcelo Cipriano, RG 2.368.137, CPF 528.399.238-15, sucessor de Orlando Cipriano, CPF 528.399.238-15, e Olivia 
Fernanda Cipriano, CPF 476.486.788-53, que por este Juízo tramitam os autos do Cumprimento de sentença 
requerido por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda contra Espólio de Orlando Cipriano, decorrente de 
condenação ao pagamento de R$ 26.228,00 (novembro/2014). Estando o representante em lugar ignorado, foi 
determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, promova sua habilitação no processo, tudo em conformidade com o 
r. despacho proferido, nos termos do art. 690 do CPC: "Vistos, Diante da certidão de fl. 182, expeça-se novo edital de 
citação do único herdeiro do executado, Marcelo Cipriano, para habilitação, nos moldes do artigo 690 do CPC. Intime-
se.". Não apresentados embargos/manifestação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

Edital de Intimação prazo de 20 dias. Processo Nº 0027042-81.2024.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª VC, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de SP, Dr(a) Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de Intimação da(s) Executada Maria da 
Conceicao Bento Batista, CPF - 100.822.528-23, RG – 19519751, expedido com prazo de 20 dias, que, por este 
Juízo e respectivo Cartório, processa(m)-se o Cumprimento de sentença que lhes move Momentum Empreendi 
mentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua 
Intimação, por edital, da penhora realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema Sisbajud, por intermédio do 
qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em) Impugnação, no prazo de 05 (cinco) dias, 
nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu se o 
presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. SP, aos 25 de julho de 2025. 

Edital de Citação prazo de 20 dias. Processo Nº 0001493-26.2022.8.26.0136 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, 
do Foro de Cerqueira César, Estado de SP, Dr(a) Danilo Martini De Moraes Ponciano De Paula, na forma da Lei, etc. 
Faz Saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Tribunal, tramitam os 
autos do recurso em epígrafe, ficando Citados, por meio deste, os possíveis herdeiros/sucessores de WALDIVIA 
ROSA DE JESUS, CPF 277.703.388-91, falecida em 24/03/2024, para que promovam, querendo, a habilitação no 
processo, no prazo de 15 (quinze) dias, tudo em conformidade com o r. despacho proferido. Ficando advertido de que 
será nomeado curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cerqueira Cesar, aos 01 de julho de 2025. 

D&L Serviços Administrativos Ltda.
CNPJ/MF nº 26.162.153/0001-29  –  NIRE 35.230.136.833

Extrato do Distrato Social
Sociedade Empresária Limitada denominada D&L Serviços Administrativos Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
nº 26.162.153/0001-29, com sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professora 
Maria José Barone Fernandes, nº  119 e 123, Vila Maria, CEP 02771-020 e com seus atos constitutivos 
registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP sob o NIRE 35.230.136.833, comunica 
o arquivamento do Distrato Social datado em 10.07.2025 e registrado na JUCESP em 29.07.2025 sob o 
nº 264.093/25-2.

Publicidade Legal

Inter Pag Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ: 22.177.858/0001-69

bancointer.com.br

(Anteriormente Denominada Granito Instituição de Pagamento S.A.)

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
A Instituição de Pagamento S.A. (“Inter Pag” ou “Instituição”), apresenta as suas Demonstrações Financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024, elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB).
 São Paulo, 17 de julho de 2025 A Administração

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado)

1. Informações gerais
a. Contexto operacional: A Inter Pag Instituição de Pagamento S.A., anteriormente denominada Granito 
Instituição de Pagamento S/A (“Inter Pag” ou “Instituição”), iniciou as atividades em 02 de abril de 2015, é uma 
sociedade anônima, de Capital Fechado, tributada pelo Lucro Real, com sede na Avenida Copacabana, 
nº 190, térreo sala 01, empresarial Dezoito do Forte Alphaville, Barueri - SP, inscrita no CNPJ sob 
nº 22.177.858/0001-69, tendo como principal objeto social: I. A prestação de serviço de credenciamento de 
estabelecimentos comerciais e de estabelecimentos prestadores de serviços para a aceitação de cartão de 
crédito e de débito, bem como de outros meios de pagamento ou meios eletrônicos necessários para registro 
e aprovação de transações financeiras; II. prestação de serviços de instalação e manutenção de soluções de 
meios eletrônicos para pagamentos; III. administração dos pagamentos e recebimentos à rede de estabele-
cimentos credenciados, mediante captura, transmissão, processamento dos dados e liquidação das transa-
ções eletrônicas e manuais com cartões de crédito e de débito, bem como outros meios de pagamento e 
meios eletrônicos ou manuais destinados a transações não-financeiras, bem como a manutenção dos agen-
damentos de tais valores em sistemas informáticos; IV. realizar pré-pagamentos de transações com cartões 
aos estabelecimentos comerciais, sobre transações já capturadas e processadas; V. Receita de aluguel de 
equipamentos (POS) referente a instalação, desinstalação, monitoramento, manutenção de equipamentos 
utilizados em redes de captura de transações. Em 05 de março de 2021 após a integralização de capital pelo 
Banco Inter, a Instituição era controlada em conjunto pelo Banco BMG S.A. que detinha 45% das ações, pelo 
Banco Inter S.A. que detinha 45% das ações e pelos demais sócios que detinham 10% das ações. A Institui-
ção obteve, em 10 de março de 2022, autorização para atuar como instituição de pagamento em funciona-
mento na modalidade credenciadora, concedida pelo Banco Central do Brasil (“BCB”). Em decorrência da 
obtenção dessa autorização, a Instituição passou a adotar procedimentos aplicáveis às instituições de paga-
mento integrantes do Sistema de Pagamentos Brasileiro (“SPB”), inclusive no tocante à forma de elaboração 
e divulgação de suas demonstrações financeiras, de acordo com critérios determinados pelo Banco Central 
do Brasil. Em 24 de abril de 2023, após reunião extraordinária, foi comunicada a saída dos sócios que deti-
nham 10% das ações e com isso os Bancos BMG e Inter compraram a participação e com isso cada um 
detinha 50% das ações da Inter Pag. Nessa mesma reunião são eleitos o novo Diretor Presidente da Com-
panhia e Diretor de Operações da Companhia e o Diretor Financeiro da Companhia. Em maio de 2024, o 
Banco Inter adquiriu a totalidade das ações da Inter Pag, comprando os 50% que estavam sob controle do 
Banco BMG. Com essa aquisição, o Banco Inter se torna o único acionista da Inter Pag, ampliando sua  
atuação no promissor mercado de pequenas e médias empresas.
2. Apresentação das demonstrações financeiras
a. Base de preparação: As demonstrações financeiras da Inter Pag foram elaboradas de acordo com as 
práticas contábeis brasileiras aplicáveis a instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil, conforme a 
Lei das Sociedades por Ações e as normas do Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 4.818/2020) 
e do BACEN (Resolução BCB nº 2/2020), baseadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financei-
ro Nacional (COSIF). As normas do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) relacionadas à convergên-
cia contábil internacional ainda não foram adotadas pelo BACEN, mas os CPCs já aprovados e considerados 
na elaboração das demonstrações financeiras estão listados a seguir:
Pronunciamento CPC Resolução CMN
CPC 00 (R2) - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 4.924/21
CPC 01 (R1) - Redução ao Valor Recuperável de Ativos 4.924/21
CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio e conversão de 
 demonstrações contábeis 4.524/16
CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa 4.910/21
CPC 04 (R1) - Ativo Intangível 4.534/16
CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes Relacionadas 4.818/20
CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações 3.989/11
CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro 4.924/21
CPC 24 - Evento Subsequente 4.818/20
CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 3.823/09
CPC 27 - Ativo Imobilizado 4.535/16
CPC 33 (R1) - Benefícios a Empregados 4.877/20
CPC 41 - Resultado por Ação BCB 2/20
CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 4.924/21
CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente 4.924/21
O Administração autorizou a emissão das demonstrações financeiras para o exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2024, em 17 de julho de 2025. b. Moeda funcional: Os valores apresentados nas demonstrações 
contábeis da Inter Pag são mensurados utilizando a moeda do principal ambiente econômico em que a enti-
dade gera e utiliza caixa, conhecida como ‘moeda funcional’. As demonstrações são apresentadas em Reais 
(R$), que é a moeda funcional da Instituição. c. Normas, alterações e interpretações de normas aplicá-
veis em períodos futuros: As Resoluções BCB nº 92/2021 e nº 390/2024 abordam a aplicação do Padrão 
Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (Cosif) para administradoras de consórcios 
e instituições de pagamento. Estas resoluções também estabelecem a estrutura do conjunto de contas do 
Cosif que deve ser observada por instituições financeiras e demais entidades autorizadas pelo Banco Central. 
A vigência dessas resoluções está prevista para 1º de janeiro de 2025 e 1º de janeiro de 2030. A Resolução 
BCB nº 178/2022 define as normas contábeis que devem ser seguidas por administradoras de consórcios e 
instituições de pagamento ao atuarem como arrendatárias em operações de arrendamento. Esta resolução 
é parte dos esforços do Banco Central para alinhar suas práticas contábeis aos padrões internacionais. Sua 
aplicação será prospectiva, iniciando em 1º de janeiro de 2025, e não se espera que cause impactos signifi-
cativos. As Resoluções BCB nº 352/2023 e nº 397/2024 estabelecem regras e critérios contábeis para instru-
mentos financeiros, abrangendo a classificação e o reconhecimento das operações de hedge. Além disso, 
definem procedimentos contábeis para determinar os fluxos de caixa de ativos financeiros que envolvem 
apenas pagamentos de principal e juros, a metodologia para calcular a taxa de juros efetiva desses instru-
mentos e a provisão para perdas relacionadas ao risco de crédito. Essas resoluções substituem, entre outras, 
a Resolução CMN nº 2.682/1999, a Circular BACEN nº 3.068/2001 e a Circular BACEN nº 3.833/2017, além 

de revogar a Resolução BCB nº 219/2022 e a Resolução BCB nº 309/2023. A Instituição desenvolveu um 
plano de implementação com base nas normas em vigor na época e não encontrou efeitos significativos em 
suas Demonstrações Contábeis, nem nos sistemas e processos internos. Continuará a analisar o impacto 
das novas regras para cumprir totalmente os requisitos regulatórios de forma prospectiva, com a vigência das 
novas normas sendo gradual, iniciando em 1º de janeiro de 2024 e completando a implementação em 1º de 
janeiro de 2027.
3. Julgamentos, estimativas e premissas contábeis significativas
Julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis da Inter Pag requer julgamentos, estimativas e 
premissas que impactam os valores de receitas, despesas, ativos e passivos, bem como a divulgação de 
passivos contingentes. Esses itens incluem a vida útil de ativos imobilizados e intangíveis, a recuperabilidade 
desses ativos, a realização de créditos tributários, provisões para créditos de liquidação duvidosa, demandas 
judiciais e o valor justo de instrumentos financeiros. Estimativas e Premissas: A Inter Pag realiza estimativas 
com base em premissas, ciente de que os resultados reais podem diferir. As principais estimativas com risco 
significativo, que podem causar ajustes relevantes nos valores contábeis, incluem: • Vida útil de ativos: A 
Inter Pag revisa anualmente a vida útil dos ativos imobilizados e intangíveis considerando desgaste, obsoles-
cência e manutenção. • Provisões legais: Provisões são reconhecidas para processos cíveis, fiscais e traba-
lhistas, avaliando as evidências disponíveis, jurisprudências e a opinião de advogados. As provisões são 
atualizadas conforme mudanças nas circunstâncias. • Perda por redução ao valor recuperável: A Inter Pag 
avalia anualmente o valor contábil dos ativos, constituindo provisão para desvalorização quando o valor 
contábil excede o valor recuperável. • Realização de tributos fiscais diferidos: A realização desses tributos 
depende da expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, conforme estudos técnicos atualizados.
4. Resumo das principais políticas contábeis
a. Caixa e equivalentes de caixa: O caixa e equivalente de caixa compreende contas correntes em bancos 
e aplicações interfinanceiras de liquidez, que são investimentos de curto prazo e alta liquidez, com baixo risco 
de mudança de valor e com prazo de vencimentos, na data de aquisição inferior a 90 dias. b. Títulos e valo-
res mobiliários: A carteira de títulos e valores mobiliários é demonstrada de acordo com os critérios de re-
gistro e avaliação contábeis estabelecidos pela Circular BCB nº 3.068/2001, dividindo-se nas seguintes cate-
gorias: I. títulos para negociação; II. títulos disponíveis para venda; e III. títulos mantidos até o vencimento. Na 
categoria ‘Títulos para Negociação’, são registrados os títulos e valores mobiliários adquiridos com a intenção 
de serem ativamente e frequentemente negociados. Já na categoria ‘Títulos Mantidos até o Vencimento’, são 
incluídos aqueles em relação aos quais a Companhia possui a intenção e a capacidade financeira de mantê-
-los em carteira até a data do vencimento. Por sua vez, a categoria ‘Títulos Disponíveis para Venda’ compre-
ende os títulos e valores mobiliários que não se enquadram nas categorias I e III. Os títulos classificados nas 
categorias I e II são demonstrados pelo valor de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data 
do balanço, calculados “pro rata” dia, ajustados ao valor de mercado. Qualquer valorização ou desvalorização 
decorrente deste ajuste é registrada: (i) na conta de receita ou despesa, líquida dos efeitos tributários, no re-
sultado do período, quando relativa a títulos da categoria ‘Títulos para Negociação’; e (ii) na conta específica 
do patrimônio líquido, líquida dos efeitos tributários, quando relativa a títulos da categoria ‘Títulos Disponíveis 
para Venda’. Os ajustes ao valor de mercado realizados na venda desses títulos são transferidos para o re-
sultado do período. Os títulos e valores mobiliários classificados na categoria ‘Mantidos até o Vencimento’ são 
apresentados pelo valor de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, também 
calculados “pro rata” dia. As perdas permanentes no valor de realização dos títulos e valores mobiliários 
classificados nas categorias ‘Títulos Disponíveis para Venda’ e ‘Títulos Mantidos até o Vencimento’ são reco-
nhecidas no resultado do período. Importante ressaltar que não há títulos classificados nas categorias ‘Títulos 
para Negociação’ e ‘Títulos Mantidos até o Vencimento’. Valor Justo: A mensuração do valor justo utiliza 
técnicas de avaliação baseadas em informações classificadas em três níveis hierárquicos, priorizando preços 
cotados em mercados ativos: • Nível 1: Informações observáveis que refletem preços cotados (não ajusta-
dos) para ativos ou passivos idênticos em mercados ativos. • Nível 2: Informações não observáveis direta-
mente para o ativo ou passivo, incluindo preços cotados para ativos ou passivos semelhantes em mercados 
ativos ou não, além de dados observáveis derivados indiretamente do mercado. • Nível 3: Informações não 
observáveis, permitindo o uso de modelos e técnicas internas. c. Relações interfinanceiras: I. Contas a 
receber de emissores e adquirentes: Referem-se aos valores das transações realizadas pelos titulares de 
cartões de crédito e débito emitidos por instituições financeiras, sendo os saldos de contas a receber dos 
bancos emissores e adquirentes líquidos das taxas de intercâmbio, com prazos de recebimento inferiores a um 
ano. II. Contas a pagar a estabelecimentos: Obrigação de pagar o valor de transações de compra de produ-
tos e serviços realizadas com cartões aos estabelecimentos comerciais credenciados pela Instituição. d. Des-
pesas antecipadas: As despesas antecipadas referem-se a serviços ou produtos pagos antecipadamente, 
cujos direitos e benefícios serão usufruídos em períodos futuros. Esses valores são amortizados ao longo do 
tempo, à medida que os direitos e benefícios são transferidos para a Inter Pag. e. Imobilizado: Os itens do 
imobilizado são mensurados pelo seu custo histórico, deduzido da depreciação acumulada. O custo histórico 
abrange os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos ativos e pode incluir custos de financiamento as-
sociados à aquisição de ativos qualificados. Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo 
ou reconhecidos como um ativo separado, quando apropriado, desde que seja provável que esses custos 
resultem em benefícios econômicos futuros mensuráveis de forma confiável. Os valores residuais e a vida útil 
dos ativos são revisados e ajustados, quando necessário, ao final de cada exercício. A depreciação dos ativos 
é calculada pelo método linear, considerando os custos e valores residuais durante a vida útil estimada, 
conforme detalhado a seguir:
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de processamentos de dados 5 anos
Maquinas e equipamentos 5 a 10 anos
Benfeitorias em propriedades de terceiros 5 anos
Instalações 10 anos
O valor contábil de um ativo é reduzido para seu valor recuperável sempre que o valor contábil exceder o 
valor recuperável estimado. f. Intangível: Os ativos intangíveis correspondem aos direitos adquiridos que 
tenham por objeto bens incorpóreos destinados à manutenção das atividades da Instituição ou exercidos com 
essa finalidade. O custo de ativos intangíveis adquiridos corresponde ao valor justo na data da aquisição. 

Após o reconhecimento inicial, os ativos intangíveis são apresentados ao custo, deduzido da amortização 
pelo método linear durante a vida útil estimada, a partir da data da sua disponibilidade para uso e ajustado 
por redução ao valor recuperável (“impairment”), quando aplicável:
Licenças de software 5 anos
Projetos em desenvolvimento 5 anos
Gastos com o desenvolvimento interno de software são reconhecidos como ativo quando é possível demons-
trar a intenção e a capacidade de concluir tal desenvolvimento, bem como mensurar com segurança os 
custos diretamente atribuíveis ao intangível. Tais custos são amortizados durante sua vida útil estimada, 
considerando os benefícios econômicos futuros gerados. g. Imposto de renda e contribuição social dife-
ridos: O imposto de renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias 
resultantes das disparidades entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus respectivos valores contá-
beis nas demonstrações financeiras, além de serem aplicados sobre prejuízos fiscais e a base negativa de 
contribuição social. Os valores de imposto de renda e contribuição social diferidos são determinados utilizan-
do as alíquotas de imposto (e leis fiscais) vigentes ou substancialmente promulgadas na data do balanço, que 
serão aplicadas quando o respectivo imposto diferido ativo for realizado ou quando o imposto diferido passivo 
for liquidado. As alíquotas aplicáveis são de 25% para o imposto de renda e 9% para a contribuição social. O 
reconhecimento dos impostos diferidos ativos ocorre, quando aplicável, apenas na proporção da probabilida-
de de que haja lucro tributável futuro disponível contra o qual as diferenças temporárias e prejuízos fiscais 
possam ser utilizados. Os créditos tributários, detalhados na Nota 11, foram constituídos com base nas alí-
quotas vigentes na data do balanço e em conformidade com as disposições da Resolução nº 4.842 de 30 de 
julho de 2020 e da Resolução BCB nº 15 de 17 de setembro de 2020, do CMN. h. Provisões para riscos 
trabalhistas, tributários e cíveis: As provisões para riscos (trabalhistas, tributários e cíveis) são reconheci-
das quando: (a) há uma obrigação presente (legal ou construtiva) como um resultado de um evento passado; 
(b) é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação e; (c) o valor foi estimado 
com segurança. Se houver uma série de obrigações semelhantes, a probabilidade de que uma saída seja 
exigida na liquidação é determinada considerando a classe de obrigações como um todo. As provisões para 
riscos (trabalhistas, tributários e cíveis) são reconhecidas nas demonstrações financeiras quando os riscos 
são classificados como: • Prováveis: risco de perda de uma ação judicial ou administrativa com provável 
saída de recursos para liquidação das obrigações, e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis 
com suficiente segurança, para as quais são constituídos passivos reconhecidos no Balanço Patrimonial; 
• Possíveis: risco com probabilidade média de perda com saída de recursos para liquidação das obrigações, 
não são reconhecidos contabilmente, devendo ser apenas divulgados nas notas explicativas; • Remotas: 
risco com probabilidade baixa de que ocorra alguma perda com saída de recursos para liquidação das obri-
gações e não requerem provisão nem divulgação. A definição da probabilidade de perda é uma estimativa 
baseada na opinião de assessores jurídicos e da Administração da Inter Pag, na natureza das ações, simila-
ridade com processos anteriores e complexidade dos tribunais. Ativos contingentes não são reconhecidos 
contabilmente. Porém, quando há realização do ganho for praticamente certa, então o ativo correlacionado 
não é um ativo contingente e seu reconhecimento é adequado. Ativos contingentes cuja expectativa de êxito 
é provável são divulgados nas notas explicativas. O reconhecimento, a mensuração e a divulgação das pro-
visões, são efetuadas de acordo com os critérios definidos pelo CPC 25 - Provisões, passivos Contingentes 
e Ativos Contingentes, aprovado pela Resolução CMN nº 3.823/09. i. Apuração do resultado: O resultado é 
apurado, de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser 
incluídas na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se 
correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamento. j. Reconhecimento da receita opera-
cionais: As receitas operacionais da Inter Pag são mensuradas pelo valor justo da contraprestação recebida 
ou a receber, seguindo o regime de competência, e apresentadas líquidas de cancelamentos, descontos e 
impostos diretamente incidentes. As principais categorias de receita apresentadas na demonstração do re-
sultado são: • Receita líquida de prestação de serviços: Refere-se à captura, transmissão, processamento 
e liquidação financeira de transações com cartões de crédito e débito, reconhecida líquida das taxas de re-
passe aos bancos emissores e bandeiras na data do processamento. • Receita líquida de aluguel de 
equipamentos: Correspondente às rendas recebidas pelo aluguel dos equipamentos de captura de transa-
ções, contabilizada de forma linear no mês de competência. • Receita líquida por antecipação de obriga-
ções de transações de pagamento: Refere-se às rendas obtidas por antecipações de recebíveis, mensu-
radas pela diferença entre o valor original a pagar e o montante efetivamente antecipado aos 
estabelecimentos credenciados. k. Redução no valor recuperável dos ativos financeiros e não financei-
ros: Os ativos financeiros e não financeiros são avaliados ao fim de cada período de reporte, com o objetivo 
de identificar evidências de desvalorização em seu valor contábil. Se houver alguma indicação, a Instituição 
deve estimar o valor recuperável do ativo e tal perda deve ser reconhecida imediatamente na demonstração 
do resultado. O valor recuperável do ativo é definido como o maior montante entre o seu valor justo líquido de 
despesas de venda e o seu valor em uso. Em 31 de dezembro de 2024, a Inter Pag não identificou a neces-
sidade de realizar ajustes frente à recuperabilidade de seus ativos financeiros e não financeiros. l. Resulta-
dos recorrentes e não recorrentes: A Resolução BCB nº 2/2020, em seu artigo 34º, passou a determinar 
a divulgação de forma segregada dos resultados recorrentes e não recorrentes. Define-se então como resul-
tado não corrente do exercício aquele que: I - não esteja relacionado ou esteja relacionado incidentalmente 
com as atividades típicas da instituição; e II - não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercícios 
futuros. Em 31 de dezembro de 2024 e 31 de dezembro de 2023, a Inter Pag não apresentou resultados não 
recorrentes. m. Partes relacionadas: As operações realizadas entre partes relacionadas são efetuadas com 
base em valores, prazos e taxas médias usuais de mercado, vigentes nas respectivas datas, e em condições 
de comutatividade. n. Eventos subsequentes: São considerados os eventos ocorridos entre a data-base 
das demonstrações financeiras e a data na qual foi autorizada a emissão dessas demonstrações, evidencia-
dos basicamente pelas condições que não existiam na data-base das demonstrações financeiras.
26. Eventos subsequentes
Aumento de Capital: No dia 01 de março de 2025, a Inter Pag recebeu um aumento de R$ 1.000.000 (um 
bilhão de reais) do Banco Inter, destinando R$ 500.000 (quinhentos milhões de reais) a reserva de capital e 
os outros R$ 500.000 (quinhentos milhões de reais) foram subscritos no capital social. Este aumento será 
utilizado para fortalecer a estrutura de capital da empresa e financiar projetos estratégicos em linha com suas 
metas de crescimento.

BALANÇOS PATRIMONIAIS  
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo Nota 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 1.386.360 681.750
Caixa e equivalentes de caixa 5 121.460 19.853
Instrumentos financeiros 599.534 1.712
 Títulos e valores mobiliários 6 599.534 1.712
Relações interfinanceiras 609.579 623.142
 Contas a receber de emissores 7.a 609.579 623.142
Outros créditos 51.598 30.391
 Outras contas a receber 8 10.461 12.975
 Outros créditos diversos 9 41.138 17.416
Outros valores e bens 4.188 6.652
 Despesas pagas antecipadamente 10 4.188 6.652
Não circulante 320.148 291.309
Outros créditos 87.176 86.867
 Ativos fiscais diferidos 11 87.176 86.867
Imobilizado 12 166.307 160.006
Intangível 13 66.665 44.436
Total do ativo 1.706.508 973.059

Passivo Nota 31/12/2024 31/12/2023
Circulante 664.049 929.458
Relações interfinanceiras 625.740 899.168
 Contas a pagar a estabelecimentos 7.b 625.740 899.168
Outras obrigações 38.310 30.290
 Impostos e contribuições a pagar 636 304
 Outras contas pagar 14 37.673 29.986
Não circulante 6.127 4.312
Provisões 6.127 4.312
 Passivos contingentes 15 5.330 4.312
 Impostos e contribuições a pagar 797 –
Patrimônio líquido 16 1.036.332 39.289
 Capital social 913.243 213.243
 Reservas de capital 300.000 –
 Prejuízos acumulados (176.911) (173.954)

  
Total do passivo e patrimônio líquido 1.706.508 973.059

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

Semestre  
findo em

Exercício  
findo em

Exercício  
findo em

Resultado Nota 31/12/2024 31/12/2024 31/12/2023
Receita de intermediação financeira 60.356 103.578 48.058
 Resultado de antecipação de obrigações de 
  transações de pagamento 17 47.594 90.553 48.058
 Resultado de títulos e valores mobiliários 6.c 12.762 13.025 –
Outras receitas e despesas operacionais (58.064) (108.115) (146.999)
 Receitas de prestação de serviços 18 25.648 48.234 50.510
 Rendas aluguel de equipamentos POS 19 25.683 50.199 46.567
 Despesas de pessoal 20 (32.330) (69.034) (94.078)
 Outras despesas administrativas 21 (41.580) (80.982) (135.548)
 Despesas tributárias (687) (1.325) 4.397
 Depreciações e amortizações (15.489) (28.624) (15.754)
 Outras receitas (despesas) operacionais 22 (19.309) (26.582) (3.093)
Resultado operacional 2.292 (4.537) (98.941)
Resultado antes da tributação sobre o lucro e participações 2.292 (4.537) (98.941)
Imposto de renda e contribuição social (288) 1.581 33.800
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 11 (288) 1.581 33.800
Resultado líquido do período 2.004 (2.956) (65.141)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE  
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

Semestre  
findo em

Exercício  
findo em

Exercício  
findo em

31/12/2024 31/12/2024 31/12/2023
Resultado do exercício 2.004 (2.956) (65.141)
Total do resultado abrangente do exercício 2.004 (2.956) (65.141)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA  
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

Semestre  
findo em

Exercício  
findo em

Exercício  
findo em

31/12/2024 31/12/2024 31/12/2023
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do período 2.004 (2.956) (65.141)
Depreciações e amortizações 15.489 28.624 15.750
Provisão (reversão) para perdas operacionais 5.206 5.206 –
Provisão para Bônus (483) – 661
Provisões diversas (787) – 479
Provisões para contingências 4.122 5.518 1.352
Provisão (reversão) de impostos diferidos (1.859) (1.581) (33.801)
Baixa de imobilizado e intangível 6.784 6.784 –
Ajustes de resultado líquido 30.476 41.595 (80.700)
Variação de ativos e obrigações (871.375) (876.051) 28.596
(Aumento) redução em títulos e valores mobiliários (597.732) (597.822) (198)
(Aumento) redução em contas a receber de emissores 146.744 13.563 1.129.847
(Aumento) redução em outras contas a receber 179 1.418 23.538
(Aumento) redução em outros créditos diversos (25.488) (23.722) (1.398)
(Aumento) redução em ativos diferidos 1.271 1.271 –
(Aumento) redução em imobilizado – – 12.962
(Aumento) redução em despesas pagas antecipadamente 2.869 2.464 (547)
Aumento (redução) em contas a pagar a estabelecimentos (102.473) (273.428) 134.460
Aumento (redução) em obrigações por operações vinculadas a cessão – – (1.249.858)
Aumento (redução) em impostos e contribuições a pagar (804) 1.129 (569)
Aumento (redução) em empréstimos (301.651) – –
Aumento (redução) em outras contas pagar 10.211 3.577 (19.641)
Aumento (redução) em provisões (4.503) (4.503) –
Caixa líquido aplicado das atividades operacionais (840.899) (834.456) (52.104)
Fluxos de caixa das atividades de investimento
Aquisições no Imobilizado (28.271) (34.996) (67.874)
Aquisições de intangível (18.140) (28.942) (21.253)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (46.411) (63.938) (89.127)
Fluxos de caixa das atividades de financiamento
Integralização de capital 1.000.000 1.000.000 100.000
Caixa líquido proveniente nas atividades de financiamento 1.000.000 1.000.000 100.000
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 112.689 101.606 (41.231)
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 8.770 19.853 61.084
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 121.460 121.460 19.853
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 112.690 101.607 (41.231)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de Reais)

Capital  
social

Reserva  
de capital

Prejuízos  
acumulados Total

Em 31 de dezembro de 2022 113.243 – (108.812) 4.431
Aumento de capital 100.000 – – 100.000
Resultado líquido do exercício – – (65.142) (65.142)
Em 31 de dezembro de 2023 213.243 – (173.954) 39.289
Em 30 de junho de 2024 213.243 – (178.915) 34.328
Aumento de capital 700.000 300.000 – 1.000.000
Resultado líquido do semestre – – 2.004 2.004
Em 31 de dezembro de 2024 913.243 300.000 (176.911) 1.036.332
Em 31 de dezembro de 2023 213.243 – (173.954) 39.289
Aumento de capital 700.000 300.000 – 1.000.000
Resultado líquido do exercício – – (2.956) (2.956)
Em 31 de dezembro de 2024 913.243 300.000 (176.910) 1.036.333

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

AVISO: As demonstrações financeiras completas, acompanhadas do parecer da KPMG Auditores Independentes Ltda., encontram-se disponíveis na versão digital do jornal https://www.jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/ publicado nesta mesma data.

A DIRETORIA CONTADOR: Vanderson Gonçalves Brandão - CRC-1SP 253.620/O-7 “S” MG

Nicolau Administração e Participação S.A.
C.N.P.J. Nº 62.385.729/0001-80 - NIRE Nº 35.300.127.854

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
I - Data da Realização: 10/06/2025. II - Local: Av. Paulista, 2001, 7º andar, Conj. 715, Bairro Bela Vista, São 
Paulo/SP, CEP 01311-931. III - Presença: Acionistas representando a totalidade do Capital Social. IV - Ordem do 
Dia - Ordinária e V - Ordem do Dia - Extraordinária. V - Mesa Diretora: Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi - Presi-
dente, Silvia Mofarrej Nicolau - Secretária. VI - Deliberações Aprovadas por Unanimidade: Ordinária: a) Reelei-
ção da diretoria para o exercício da administração da sociedade pelo período de 3 anos, continuando desta forma 
a exercer os cargos de diretoria nos termos do Artigo 7° ao 11º do Estatuto Social os a seguir qualificados: Lilian 
Mofarrej Nicolau Chohfi, RG 6.311.997-SSP-SP, CPF 035.047.548-26, Diretora Presidente, Silvia Mofarrej Ni-
colau, RG 6.231.192-SSP-SP, CPF 035.048.778-20, Diretora, Jorge Mofarrej Nicolau, RG 6.231.520-SSP-SP, CPF 
035.001.778-67, Diretor Financeiro, representando a sociedade sempre em conjunto de 2 indistintamente, Lucia 
Mofarrej Nicolau: RG 6.951.306-SSP-SP, CPF 035.048.788-00, Diretora, Extraordinária: a) Ficam ratificados e 
aprovados todos os atos praticados pelos Diretores nos termos do artigo 7º ao 14º do Estatuto Social; b) Os admi-
nistradores eleitos declaram sob as penas da lei, não estarem impedidos por lei especial, ou condenadas por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou 
a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. c) Nenhuma 
outra deliberação foi tomada pelos acionistas, encerrando-se a Ordem do Dia. VII - Abstenção: Nas deliberações 
da Assembleia Geral Extraordinária, deixaram de votar os legalmente impedidos. VIII - Aprovação e Assinatura: 
Esta Ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. SP, 10/06/2025. a) Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi 
- Presidente, b) Silvia Mofarrej Nicolau - Secretária. c) Acionistas: Lilian Mofarrej Nicolau Chohfi, Silvia Mo-
farrej Nicolau, Jorge Mofarrej Nicolau e Lucia Mofarrej Nicolau. GiseIe Catarino de Sousa - Advogada OAB/SP 
nº 147.526. JUCESP nº 264.568/25-4 em 30/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício. 
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